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CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS/FUNÇÕES PÚBLICAS EFETIVAS DO 

QUADRO DE PESSOAL DO MUNICÍPIO DE URUCUIA/MG - EDITAL Nº 01/2024 

 

RETIFICAÇÃO Nº 02 

 

O Município de Urucuia e o Instituto Brasileiro de Gestão e Pesquisa – IBGP RESOLVEM RETIFICAR 

o Edital nº 01/2024, de 25/01/2024, e respectivos Anexos III e VIII, na forma abaixo especificada: 

 

EDITAL Nº 01/2024 

 

ONDE SE LÊ: 

 

9.5.2. Para a Prova de Títulos serão considerados e pontuados a formação acadêmica e a experiência 

profissional do candidato. 

 

LEIA-SE: 

 

9.5.2. Para a Prova de Títulos serão considerados e pontuados a formação acadêmica. e a experiência 

profissional do candidato. (Revogado) 

 

 

ONDE SE LÊ: 

9.5.15. [...] 

j) O curso de Residência será contemplado, quando não for requisito do cargo, somente como 

formação em nível Lato-Sensu e não como experiência profissional. 

 

LEIA-SE: 

9.5.15. [...] 

j) O curso de Residência será contemplado, quando não for requisito do cargo, somente como 

formação em nível Lato-Sensu. e não como experiência profissional. (Revogado) 

 

 

ONDE SE LÊ:  

Em branco 

9.5.17. Para todos os(as) cargos/funções de nível superior, a comprovação dos títulos para contagem 

de tempo da experiência profissional deverá ser feita por meio dos documentos relacionados 

em alguma das situações descritas: 

a) Quando no exercício de atividade em empresa/instituição privada: será necessário o envio 

dos três documentos a seguir: 

1 – Diploma do curso de graduação e/ou pós-graduação (frente e verso) conforme a área 

de conhecimento a qual concorre, a fim de se verificar qual a data de conclusão do curso, 

apenas para as profissões que dependem de formação específica para atuação conforme 

determinação de conselhos de classe e/ou órgãos regulamentadores; e 

2 – Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), contendo as páginas: 

identificação do trabalhador; registro do empregador que informe o período (com início 

e fim, se for o caso), página subsequente do contrato de trabalho sem registro de emprego 

e qualquer outra página que ajude na avaliação, por exemplo, quando há mudança na 

razão social da empresa; e 

3 – Declaração assinada pelo representante do empregador da área de pessoal ou recursos 

humanos com o período (data de início e fim, se for o caso), atestando a escolaridade do 

cargo, apenas para as profissões que dependem de formação específica para atuação 

conforme determinação de conselhos de classe e/ou órgãos regulamentadores, a espécie 

do serviço realizado e a descrição das atividades desenvolvidas atinentes para o(a) 
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cargo/função que concorre. 

b) Quando no exercício de atividade/instituição pública: será necessário o envio dos dois 

documentos a seguir:  

1 – Diploma do curso de graduação e/ou pós-graduação (frente e verso) conforme a área 

de conhecimento a qual concorre, a fim de se verificar qual a data de conclusão do curso, 

apenas para as profissões que dependem de formação específica para atuação conforme 

determinação de conselhos de classe e/ou órgãos regulamentadores; e 

2 – Declaração/certidão de tempo de serviço emitida pelo setor de recursos humanos da 

instituição, que informe o período (data de início e fim, até a data da expedição da 

declaração), atestando a escolaridade do cargo, apenas para as profissões que dependem 

de formação específica para atuação conforme determinação de conselhos de classe e/ou 

órgãos regulamentadores, a espécie do serviço realizado e a descrição das atividades 

desenvolvidas atinentes para o(a) cargo/função que concorre. 

c) Quando no exercício de atividade/serviço prestado por meio de contrato de trabalho 

(Pessoa Jurídica ou Física): será necessário o envio dos quatro documentos a seguir:  

1 – Diploma do curso de graduação e/ou pós-graduação (frente e verso) conforme a área 

de conhecimento a qual concorre a fim de se verificar qual a data de conclusão do curso, 

apenas para as profissões que dependem de formação específica para atuação conforme 

determinação de conselhos de classe e/ou órgãos regulamentadores; e 

2 – Contrato de prestação de serviço/atividade entre as partes, ou seja, o candidato e o 

contratante, apenas para o caso de pagamento com Nota Fiscal; e 

3 – Declaração do contratante que informe o período (com início e fim, se for o caso), 

atestando a escolaridade do cargo, apenas para as profissões que dependem de formação 

específica para atuação conforme determinação de conselhos de classe e/ou órgãos 

regulamentadores, a espécie do serviço realizado e a descrição das atividades 

desenvolvidas atinentes para o(a) cargo/função que concorre; e 

4 – Notas fiscais emitidas pelo contratado, sendo pelo menos a primeira e a última nota 

fiscal do período trabalhado como contratado ou Recibo de Prestação de Serviço 

Autônomo (RPA) com a descrição do serviço prestado e período, emitido pelo 

Contratante. 

d) Quando Microempreendedor Individual (MEI) para prestação de serviços específicos 

ao(a) cargo/função que concorre: será necessário o envio dos três documentos a seguir: 

1 – Diploma do curso de graduação e/ou pós-graduação (frente e verso) conforme a área 

de conhecimento a qual concorre a fim de se verificar qual a data de conclusão do curso, 

apenas para as profissões que dependem de formação específica para atuação conforme 

determinação de conselhos de classe e/ou órgãos regulamentadores; e 

2 – Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (MEI), contendo a 

identificação do candidato como microempreendedor, bem como a identificação da 

Ocupação e da Atividade relacionadas à área específica para o(a) cargo/função que 

concorre; e 

3 – Notas fiscais emitidas pelo contratado, sendo pelo menos a primeira e a última nota 

fiscal do período trabalhado como contratado. 

e) Quando no exercício de serviços advocatícios ou atividades jurídicas (somente para o(a) 

cargo/função de Procurador Jurídico Municipal): será necessário o envio dos três 

documentos a seguir: 

1 – Diploma de graduação (frente e verso) conforme a área de conhecimento a qual 

concorre, a fim de se verificar qual a data de conclusão do curso, apenas para as profissões 

que dependem de formação específica para atuação conforme determinação de conselhos 

de classe e/ou órgãos regulamentadores; e 

2 – Certidões de atuação de serviços advocatícios ou atividades jurídicas em, no mínimo, 

cinco processos judiciais diferentes por ano, emitidas pelas respectivas varas de atuação, 

sendo a atuação comprovada mediante a prova da juntada ou protocolo de manifestações 

jurisdicionais emitidos eletrônica ou fisicamente por órgãos jurisdicionais ou documentos 

que comprovem a prática de ato processual privativo de Advogado, constando nº do 
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processo, órgão julgador, nome do candidato cadastrado na condição de advogado, com 

a respectiva data de juntada ou protocolo para verificação do ano em que foi realizada. 

Serão pontuados os processos dos últimos 03(três) anos Ex tunc a data de entrega dos 

documentos comprobatórios; e 

3 – Documento oficial da OAB (por exemplo, carteira da OAB) que ateste a data de 

inscrição na OAB. 

 

9.5.17.1. A apresentação dos documentos previsto no subitem 9.5.17. e conforme Anexo 

VIII não dispensa a apresentação do título necessário à habilitação ao(a) 

cargo/função (diploma de graduação - frente e verso). 

 

9.5.17.2. Não será computado o tempo de serviço no qual o profissional se 

encontra inativo (aposentado), aquele período utilizado para fins de 

obtenção do benefício, sendo considerado apenas o tempo de serviço 

prestado após este período. 

 

9.5.17.3. A declaração/certidão mencionada na alínea “b” do subitem 9.5.17. deste Edital 

do tempo de serviço deverá ser emitida por órgão de pessoal ou pelo setor 

recursos humanos/pessoal ou o que for responsável pela emissão. Não havendo 

órgão de pessoal ou de recursos humanos, a autoridade responsável pela emissão 

do documento deverá declarar/certificar também essa inexistência. 

 

9.5.17.4. Quando o órgão de pessoal possuir outro nome correspondente, por exemplo, 

Controle de Divisão de Pessoas - CPD, a declaração de tempo de serviço deverá 

conter o nome do órgão/setor responsável por expedir p documento, por extenso, 

não sendo aceitas abreviaturas. 

 

9.5.17.5. Todos os documentos apresentados pelos candidatos para comprovação de 

títulos, seja para formação ou para experiência de trabalho, deverão ser 

encaminhados, conforme determinado no subitem 9.5.17. deste Edital. 

 

9.5.18. Para efeito de pontuação referente à contagem de tempo da experiência profissional, será 

considerado o mínimo de 06(seis) meses consecutivos, ou em dias de trabalho para os(as) 

cargos/funções de Professor, e não serão consideradas fração de dias, nem sobreposição de 

tempo. 

 

9.5.18.1. É vedada a soma de tempo de serviço prestado simultaneamente em dois ou mais 

empregos ou cargos. 

 

9.5.19. Para efeito de pontuação referente à experiência profissional, as profissões que dependem 

de formação específica para atuação, conforme determinação de conselhos de classe e/ou 

órgãos regulamentadores, somente serão consideradas após a conclusão da escolaridade 

estabelecida como requisito ao(a) cargo/função pretendido(a). 

 

9.5.20. Se a certidão ou a cópia da CTPS ou do Contrato de Prestação de Serviço estiver rasurada, 

ilegível, danificada, sem assinatura da autoridade responsável pelo órgão emissor ou 

apresentar outro defeito que a invalide ou impeça a análise precisa, não será considerada no 

cômputo dos pontos. 

 

9.5.21. O tempo de serviço prestado pelo candidato será contado, na Prova de Títulos, até a data de 

início do recebimento dos títulos, inclusive. 

 

9.5.22. As declarações enviadas isoladamente não serão aceitas para fins de comprovação de 

experiência profissional. 
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LEIA-SE: 

 

9.5.17. Para todos os(as) cargos/funções de nível superior, a comprovação dos títulos para contagem 

de tempo da experiência profissional deverá ser feita por meio dos documentos relacionados 

em alguma das situações descritas: 

a) Quando no exercício de atividade em empresa/instituição privada: será necessário o envio 

dos três documentos a seguir: 

1 – Diploma do curso de graduação e/ou pós-graduação (frente e verso) conforme a área 

de conhecimento a qual concorre, a fim de se verificar qual a data de conclusão do curso, 

apenas para as profissões que dependem de formação específica para atuação conforme 

determinação de conselhos de classe e/ou órgãos regulamentadores; e 

2 – Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), contendo as páginas: 

identificação do trabalhador; registro do empregador que informe o período (com início 

e fim, se for o caso), página subsequente do contrato de trabalho sem registro de emprego 

e qualquer outra página que ajude na avaliação, por exemplo, quando há mudança na 

razão social da empresa; e 

3 – Declaração assinada pelo representante do empregador da área de pessoal ou recursos 

humanos com o período (data de início e fim, se for o caso), atestando a escolaridade do 

cargo, apenas para as profissões que dependem de formação específica para atuação 

conforme determinação de conselhos de classe e/ou órgãos regulamentadores, a espécie 

do serviço realizado e a descrição das atividades desenvolvidas atinentes para o(a) 

cargo/função que concorre. 

b) Quando no exercício de atividade/instituição pública: será necessário o envio dos dois 

documentos a seguir:  

1 – Diploma do curso de graduação e/ou pós-graduação (frente e verso) conforme a área 

de conhecimento a qual concorre, a fim de se verificar qual a data de conclusão do curso, 

apenas para as profissões que dependem de formação específica para atuação conforme 

determinação de conselhos de classe e/ou órgãos regulamentadores; e 

2 – Declaração/certidão de tempo de serviço emitida pelo setor de recursos humanos da 

instituição, que informe o período (data de início e fim, até a data da expedição da 

declaração), atestando a escolaridade do cargo, apenas para as profissões que dependem 

de formação específica para atuação conforme determinação de conselhos de classe e/ou 

órgãos regulamentadores, a espécie do serviço realizado e a descrição das atividades 

desenvolvidas atinentes para o(a) cargo/função que concorre. 

c) Quando no exercício de atividade/serviço prestado por meio de contrato de trabalho 

(Pessoa Jurídica ou Física): será necessário o envio dos quatro documentos a seguir:  

1 – Diploma do curso de graduação e/ou pós-graduação (frente e verso) conforme a área 

de conhecimento a qual concorre a fim de se verificar qual a data de conclusão do curso, 

apenas para as profissões que dependem de formação específica para atuação conforme 

determinação de conselhos de classe e/ou órgãos regulamentadores; e 

2 – Contrato de prestação de serviço/atividade entre as partes, ou seja, o candidato e o 

contratante, apenas para o caso de pagamento com Nota Fiscal; e 

3 – Declaração do contratante que informe o período (com início e fim, se for o caso), 

atestando a escolaridade do cargo, apenas para as profissões que dependem de formação 

específica para atuação conforme determinação de conselhos de classe e/ou órgãos 

regulamentadores, a espécie do serviço realizado e a descrição das atividades 

desenvolvidas atinentes para o(a) cargo/função que concorre; e 

4 – Notas fiscais emitidas pelo contratado, sendo pelo menos a primeira e a última nota 

fiscal do período trabalhado como contratado ou Recibo de Prestação de Serviço 

Autônomo (RPA) com a descrição do serviço prestado e período, emitido pelo 

Contratante. 

d) Quando Microempreendedor Individual (MEI) para prestação de serviços específicos 

ao(a) cargo/função que concorre: será necessário o envio dos três documentos a seguir: 
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1 – Diploma do curso de graduação e/ou pós-graduação (frente e verso) conforme a área 

de conhecimento a qual concorre a fim de se verificar qual a data de conclusão do curso, 

apenas para as profissões que dependem de formação específica para atuação conforme 

determinação de conselhos de classe e/ou órgãos regulamentadores; e 

2 – Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (MEI), contendo a 

identificação do candidato como microempreendedor, bem como a identificação da 

Ocupação e da Atividade relacionadas à área específica para o(a) cargo/função que 

concorre; e 

3 – Notas fiscais emitidas pelo contratado, sendo pelo menos a primeira e a última nota 

fiscal do período trabalhado como contratado. 

e) Quando no exercício de serviços advocatícios ou atividades jurídicas (somente para o(a) 

cargo/função de Procurador Jurídico Municipal): será necessário o envio dos três 

documentos a seguir: 

1 – Diploma de graduação (frente e verso) conforme a área de conhecimento a qual 

concorre, a fim de se verificar qual a data de conclusão do curso, apenas para as profissões 

que dependem de formação específica para atuação conforme determinação de conselhos 

de classe e/ou órgãos regulamentadores; e 

2 – Certidões de atuação de serviços advocatícios ou atividades jurídicas em, no mínimo, 

cinco processos judiciais diferentes por ano, emitidas pelas respectivas varas de atuação, 

sendo a atuação comprovada mediante a prova da juntada ou protocolo de manifestações 

jurisdicionais emitidos eletrônica ou fisicamente por órgãos jurisdicionais ou documentos 

que comprovem a prática de ato processual privativo de Advogado, constando nº do 

processo, órgão julgador, nome do candidato cadastrado na condição de advogado, com 

a respectiva data de juntada ou protocolo para verificação do ano em que foi realizada. 

Serão pontuados os processos dos últimos 03(três) anos Ex tunc a data de entrega dos 

documentos comprobatórios; e 

3 – Documento oficial da OAB (por exemplo, carteira da OAB) que ateste a data de 

inscrição na OAB. 

 

9.5.17.1. A apresentação dos documentos previsto no subitem 9.5.17. e conforme Anexo 

VIII não dispensa a apresentação do título necessário à habilitação ao(a) 

cargo/função (diploma de graduação - frente e verso). 

 

9.5.17.2. Não será computado o tempo de serviço no qual o profissional se 

encontra inativo (aposentado), aquele período utilizado para fins de 

obtenção do benefício, sendo considerado apenas o tempo de serviço 

prestado após este período. 

 

9.5.17.3. A declaração/certidão mencionada na alínea “b” do subitem 9.5.17. deste Edital 

do tempo de serviço deverá ser emitida por órgão de pessoal ou pelo setor 

recursos humanos/pessoal ou o que for responsável pela emissão. Não havendo 

órgão de pessoal ou de recursos humanos, a autoridade responsável pela emissão 

do documento deverá declarar/certificar também essa inexistência. 

 

9.5.17.4. Quando o órgão de pessoal possuir outro nome correspondente, por exemplo, 

Controle de Divisão de Pessoas - CPD, a declaração de tempo de serviço deverá 

conter o nome do órgão/setor responsável por expedir p documento, por extenso, 

não sendo aceitas abreviaturas. 

 

9.5.17.5. Todos os documentos apresentados pelos candidatos para comprovação de 

títulos, seja para formação ou para experiência de trabalho, deverão ser 

encaminhados, conforme determinado no subitem 9.5.17. deste Edital. 

 

9.5.18. Para efeito de pontuação referente à contagem de tempo da experiência profissional, será 
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considerado o mínimo de 06(seis) meses consecutivos, ou em dias de trabalho para os(as) 

cargos/funções de Professor, e não serão consideradas fração de dias, nem sobreposição de 

tempo. 

 

9.5.18.1. É vedada a soma de tempo de serviço prestado simultaneamente em dois ou mais 

empregos ou cargos. 

 

9.5.19. Para efeito de pontuação referente à experiência profissional, as profissões que dependem 

de formação específica para atuação, conforme determinação de conselhos de classe e/ou 

órgãos regulamentadores, somente serão consideradas após a conclusão da escolaridade 

estabelecida como requisito ao(a) cargo/função pretendido(a). 

 

9.5.20. Se a certidão ou a cópia da CTPS ou do Contrato de Prestação de Serviço estiver rasurada, 

ilegível, danificada, sem assinatura da autoridade responsável pelo órgão emissor ou 

apresentar outro defeito que a invalide ou impeça a análise precisa, não será considerada no 

cômputo dos pontos. 

 

9.5.21. O tempo de serviço prestado pelo candidato será contado, na Prova de Títulos, até a data de 

início do recebimento dos títulos, inclusive. 

 

9.5.22. As declarações enviadas isoladamente não serão aceitas para fins de comprovação de 

experiência profissional. (Revogado) 
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ANEXO III – QUADRO DE PROVAS 

ONDE SE LÊ: 

[...] 

 
 

 

LEIA-SE: 

[...] 
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ONDE SE LÊ: 
 

ANEXO VIII - CRITÉRIOS PARA A PROVA DE TÍTULOS 

PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

EXCETO OS CARGOS DE PROFESSOR E PROCURADOR JURÍDICO MUNICIPAL 

 

TÍTULOS REFERENTES FORMAÇÃO ACADÊMICA 

Títulos Avaliados Comprovação Valor Unitário 
Total de 

Pontos 

Nº 

Pág. 

Pontos 

atribuídos 

pelo candidato 

Pós-graduação Stricto Sensu - 

Doutorado na área de 

conhecimento do cargo ao qual 

concorre. 

Certificado ou cópia da ata de 

defesa/dissertação/tese de Instituição de 

Ensino Superior Reconhecida pelo MEC 

(frente e verso). 

2,5 (dois e 

meio) pontos 

2,5 (dois e 

meio) pontos 

  

Pós-graduação Stricto Sensu - 

Mestrado na área de conhecimento 

do cargo ao qual concorre. 

1,5 (um e 

meio) pontos 

1,5 (um e 

meio) pontos 

  

Pós-graduação Lato Sensu com no 

mínimo 360 horas na área de 

conhecimento do cargo ao qual 

concorre. 

Certificado de Instituição de Ensino Superior 

Reconhecida pelo MEC com histórico 

(demonstração das disciplinas cursadas), 

área de conhecimento da formação, nome do 

candidato e carga horária (frente e verso). 

1,0 (um) ponto 
1,0 (um) 

ponto 

  

TOTAL 5,0 pontos 
 

 NOTAS: 

1) O comprovante de conclusão de curso deverá ser expedido por instituição oficial de ensino devidamente reconhecida, somente sendo aceitas certidões ou 
declarações (emitidas no prazo máximo de 02(dois) anos após a conclusão do curso) nas quais constem nome da instituição de ensino, do curso, a data de conclusão, 

carga horária, acompanhadas de histórico, com carimbo e identificação da instituição e do responsável pela expedição do documento, à sua perfeita avaliação; 

2) O curso deverá estar integralmente concluído para ser pontuado;  
3) Os cursos de Pós-graduação Lato Sensu deverão ser apresentados por meio de Certificados acompanhados do correspondente histórico e com carga horária 

especificada;  

4) O Certificado de curso de Pós-graduação Lato Sensu, em nível de especialização, que não apresentar a carga horária mínima de 360h/aula não será pontuado;  
5) Para os cargos com atuação no segmento da saúde, a Residência será considerada como uma Especialização Lato Sensu; 

6) Os pontos decorrentes da mesma titulação acadêmica não serão cumulativos, ou seja, será considerado apenas um título referente à sua faixa de pontuação, para 

formação acadêmica. 

TÍTULOS REFERENTES EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

Experiências Avaliadas Comprovação Valor Unitário 
Total de 

Pontos 

Nº 

Pág. 

Pontos 

atribuídos 

pelo candidato 

Atuação em Instituições Públicas ou 

Privadas com atividades 

equivalentes ao cargo ao qual 

concorre. 

Cópia Diploma (frente e verso), Certidão ou 

Declaração da instituição contratante e cópia 

do Contrato de Trabalho ou CTPS, conforme 

estabelece o subitem 9.5.17. do Edital. 

0,5 (meio) 

ponto para 

cada 06 meses 

5,0 (cinco) 

pontos  

  

Título necessário à habilitação ao(a) 

cargo/função. 

Diploma de Graduação (frente e verso) ou 

Declaração/Certificado de Conclusão do 

Curso (conforme especificado no item 

9.5.17.1.) 

Não será pontuado por se 

tratar de requisito para o 

cargo/função. 

 

- 

TOTAL 5,0 pontos 
 

NOTAS:  

1) Atuações em estágios, docência, monitorias, residências, bolsas acadêmicas e trabalhos voluntários para qualquer cargo não serão considerados para pontuação 

em títulos como experiência laboral;  

2) Para efeito de pontuação referente à experiência profissional, será considerado o mínimo de 06(seis) meses e não serão consideradas fração de dias, nem 
sobreposição de tempo (realização de trabalhos no mesmo período). 

TOTAL GERAL 10,0 PONTOS 
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SOMENTE PARA OS CARGOS DE PROFESSOR 

 

TÍTULOS REFERENTES FORMAÇÃO ACADÊMICA – CARGOS DE PROFESSOR 

Títulos Avaliados Comprovação Valor Unitário 
Total de 

Pontos 

Nº 

Pág. 

Pontos 

atribuídos 

pelo candidato 

Pós-graduação Stricto Sensu - 

Doutorado na área de 

conhecimento do cargo ao qual 

concorre. 

Certificado ou cópia da ata de 

defesa/dissertação/tese de Instituição de 

Ensino Superior Reconhecida pelo MEC 

(frente e verso). 

2,5 (dois e 

meio) pontos 

2,5 (dois e 

meio) pontos 

  

Pós-graduação Stricto Sensu - 

Mestrado na área de conhecimento 

do cargo ao qual concorre. 

1,5 (um e 

meio) pontos 

1,5 (um e 

meio) pontos 

  

Pós-graduação Lato Sensu com no 

mínimo 360 horas na área de 

conhecimento do cargo ao qual 

concorre. 

Certificado de Instituição de Ensino Superior 

Reconhecida pelo MEC com histórico 

(demonstração das disciplinas cursadas), 

área de conhecimento da formação, nome do 

candidato e carga horária (frente e verso). 

1,0 (um) ponto 
1,0 (um) 

ponto 

  

TOTAL 5,0 pontos 
 

 NOTAS: 

1) O comprovante de conclusão de curso deverá ser expedido por instituição oficial de ensino devidamente reconhecida, somente sendo aceitas certidões ou 

declarações (emitidas no prazo máximo de 02(dois) anos após a conclusão do curso) nas quais constem nome da instituição de ensino, do curso, a data de conclusão, 

carga horária, acompanhadas de histórico, com carimbo e identificação da instituição e do responsável pela expedição do documento, à sua perfeita avaliação; 
2) O curso deverá estar integralmente concluído para ser pontuado;  

3) Os cursos de Pós-graduação Lato Sensu deverão ser apresentados por meio de Certificados acompanhados do correspondente histórico e com carga horária 

especificada;  
4) O Certificado de curso de Pós-graduação Lato Sensu, em nível de especialização, que não apresentar a carga horária mínima de 360h/aula não será pontuado;  

5) Para os cargos com atuação no segmento da educação, a Residência será considerada como uma Especialização Lato Sensu; 

6) Os pontos decorrentes da mesma titulação acadêmica não serão cumulativos, ou seja, será considerado apenas um título referente à sua faixa de pontuação, para 
formação acadêmica. 

TÍTULOS REFERENTES EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL – CARGOS DE PROFESSOR 

Experiências Avaliadas Comprovação Valor Unitário 
Total de 

Pontos 

Nº 

Pág. 

Pontos 

atribuídos 

pelo candidato 

Atuação em Instituições Públicas ou 

Privadas com atividades 

equivalentes ao cargo ao qual 

concorre. 

Cópia Diploma (frente e verso), Certidão ou 

Declaração da instituição contratante e cópia 

do Contrato de Trabalho ou CTPS, conforme 

estabelece o subitem 9.5.17. do Edital. 

0,005 ponto 

para cada dia 

de trabalho. 

5,0 (cinco) 

pontos  

  

Título necessário à habilitação ao(a) 

cargo/função. 

Diploma de Graduação (frente e verso) ou 

Declaração/Certificado de Conclusão do 

Curso (conforme especificado no item 

9.5.17.1.) 

Não será pontuado por se 

tratar de requisito para o 

cargo/função. 

 

- 

TOTAL 5,0 pontos 
 

NOTAS:  

1) Atuações em estágios, monitorias, residências, bolsas acadêmicas e trabalhos voluntários para qualquer cargo não serão considerados para pontuação em títulos 

como experiência laboral;  
2) Para efeito de pontuação referente à experiência profissional, será considerado o dia de trabalho e não será considerada sobreposição de tempo (realização de 

trabalhos no mesmo período). 

TOTAL GERAL 10,0 PONTOS 
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SOMENTE PARA O CARGO DE PROCURADOR JURÍDICO MUNICIPAL 
 

TÍTULOS REFERENTES FORMAÇÃO ACADÊMICA - PROCURADOR JURÍDICO MUNICIPAL 

Títulos Avaliados Comprovação Valor Unitário 
Total de 

Pontos 

Nº 

Pág. 

Pontos 

atribuídos pelo 

candidato 

Pós-graduação Stricto Sensu - 

Doutorado na área de 

conhecimento do cargo ao qual 

concorre. 

Certificado ou cópia da ata de 

defesa/dissertação/tese de Instituição de 

Ensino Superior Reconhecida pelo MEC 

(frente e verso). 

2,5 (dois e 

meio) pontos 

2,5 (dois e 

meio) pontos 

  

Pós-graduação Stricto Sensu - 

Mestrado na área de conhecimento 

do cargo ao qual concorre. 

1,5 (um e 

meio) pontos 

1,5 (um e 

meio) pontos 

  

Pós-graduação Lato Sensu com no 

mínimo 360 horas na área de 

conhecimento do cargo ao qual 

concorre. 

Certificado de Instituição de Ensino Superior 

Reconhecida pelo MEC com histórico 

(demonstração das disciplinas cursadas), 

área de conhecimento da formação, nome do 

candidato e carga horária (frente e verso). 

1,0 (um) ponto 
1,0 (um) 

ponto 

  

TOTAL 5,0 pontos  

 NOTAS: 

1) O comprovante de conclusão de curso deverá ser expedido por instituição oficial de ensino devidamente reconhecida, somente sendo aceitas certidões ou declarações 

nas quais conste nome da instituição de ensino, do curso, a data de conclusão, carga horária, acompanhado de histórico, carimbo e identificação da instituição e do 

responsável pela expedição do documento, à sua perfeita avaliação; 
2) O curso deverá estar integralmente concluído para ser pontuado;  

3) Os cursos de Pós-graduação Lato Sensu deverão ser apresentados por meio de Certificados acompanhados do correspondente histórico e com carga horária 

especificada;  
4) O certificado de curso de Pós-graduação Lato Sensu, em nível de Especialização, que não apresentar a carga horária mínima de 360h/aula não será pontuado; 

5) Os pontos decorrentes da mesma titulação acadêmica não serão cumulativos, ou seja, será considerado apenas um título referente à sua faixa de pontuação, para 

formação acadêmica. 

TÍTULOS REFERENTES EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL - PROCURADOR JURÍDICO MUNICIPAL 

Experiências Avaliadas Comprovação Valor Unitário 
Total de 

Pontos 

Nº 

Pág. 

Pontos 

atribuídos pelo 

candidato 

Atuação em Instituições Públicas ou 

Privadas com atividades 

equivalentes ao cargo ao qual 

concorre. 

Cópia Diploma (frente e verso), Certidão ou 

Declaração da instituição contratante e cópia 

do Contrato de Trabalho ou CTPS, conforme 

estabelece o subitem 9.5.17. do Edital. 

0,5 (meio) 

ponto para 

cada 06 meses 

3,0 (três) 

pontos  

  

Exercício em serviços advocatícios 

ou atividades jurídicas. 

Certidões de atuação em, no mínimo, cinco 

processos judiciais diferentes por ano, 

emitidas pelas respectivas varas de atuação e 

documento oficial da OAB que ateste a data 

de inscrição na OAB, conforme estabelece o 

subitem 9.5.17. do Edital. 

1,0 (um) ponto 

para cada cinco 

processos 

judiciais 

diferentes por 

ano 

 2,0 (dois) 

pontos 

  

Título necessário à habilitação ao(a) 

cargo/função. 

Diploma de Graduação (frente e verso) ou 

Declaração/Certificado de Conclusão do 

Curso (conforme especificado no item 

9.5.17.1.) 

Não será pontuado por se 

tratar de requisito para o 

cargo/função. 

 

- 

TOTAL 5,0 pontos  

NOTAS:  

1) Atuações em estágios, docência, monitorias, residências e trabalhos voluntários para qualquer cargo não serão considerados para pontuação em títulos como 
experiência laboral; 

2) Para efeito de pontuação referente à experiência profissional, será considerado o mínimo de 6 (seis) meses e não serão consideradas fração de dias nem sobreposição 

de tempo; 
3) Para o cargo de Procurador Municipal, o exercício de serviços advocatícios ou atividades jurídicas  a atuação deverá ser comprovada mediante a prova da juntada 

ou protocolo de manifestações jurisdicionais emitidos eletrônica ou fisicamente por órgãos jurisdicionais ou documentos que comprovem a prática de ato processual 

privativo de Advogado, constando nº do processo, órgão julgador, nome do candidato cadastrado na condição de advogado, com a respectiva data de juntada ou 
protocolo para verificação do ano em que foi realizada. 

TOTAL GERAL 10,0 PONTOS  
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LEIA-SE: 
 

ANEXO VIII - CRITÉRIOS PARA A PROVA DE TÍTULOS 

PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

EXCETO OS CARGOS DE PROFESSOR E PROCURADOR JURÍDICO MUNICIPAL 

 

TÍTULOS REFERENTES FORMAÇÃO ACADÊMICA 

Títulos Avaliados Comprovação Valor Unitário 
Total de 

Pontos 

Nº 

Pág. 

Pontos 

atribuídos 

pelo candidato 

Pós-graduação Stricto Sensu - 

Doutorado na área de 

conhecimento do cargo ao qual 

concorre. 

Certificado ou cópia da ata de 

defesa/dissertação/tese de Instituição de 

Ensino Superior Reconhecida pelo MEC 

(frente e verso). 

2,5 (dois e 

meio) pontos 

2,5 (dois e 

meio) pontos 

  

Pós-graduação Stricto Sensu - 

Mestrado na área de conhecimento 

do cargo ao qual concorre. 

1,5 (um e 

meio) pontos 

1,5 (um e 

meio) pontos 

  

Pós-graduação Lato Sensu com no 

mínimo 360 horas na área de 

conhecimento do cargo ao qual 

concorre. 

Certificado de Instituição de Ensino Superior 

Reconhecida pelo MEC com histórico 

(demonstração das disciplinas cursadas), 

área de conhecimento da formação, nome do 

candidato e carga horária (frente e verso). 

1,0 (um) ponto 
1,0 (um) 

ponto 

  

TOTAL 5,0 pontos 
 

 NOTAS: 

1) O comprovante de conclusão de curso deverá ser expedido por instituição oficial de ensino devidamente reconhecida, somente sendo aceitas certidões ou 
declarações (emitidas no prazo máximo de 02(dois) anos após a conclusão do curso) nas quais constem nome da instituição de ensino, do curso, a data de conclusão, 

carga horária, acompanhadas de histórico, com carimbo e identificação da instituição e do responsável pela expedição do documento, à sua perfeita avaliação; 

2) O curso deverá estar integralmente concluído para ser pontuado;  
3) Os cursos de Pós-graduação Lato Sensu deverão ser apresentados por meio de Certificados acompanhados do correspondente histórico e com carga horária 

especificada;  

4) O Certificado de curso de Pós-graduação Lato Sensu, em nível de especialização, que não apresentar a carga horária mínima de 360h/aula não será pontuado;  
5) Para os cargos com atuação no segmento da saúde, a Residência será considerada como uma Especialização Lato Sensu; 

6) Os pontos decorrentes da mesma titulação acadêmica não serão cumulativos, ou seja, será considerado apenas um título referente à sua faixa de pontuação, para 

formação acadêmica. 

TÍTULOS REFERENTES EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

Experiências Avaliadas Comprovação Valor Unitário 
Total de 

Pontos 

Nº 

Pág. 

Pontos 

atribuídos 

pelo candidato 

Atuação em Instituições Públicas ou 

Privadas com atividades 

equivalentes ao cargo ao qual 

concorre. 

Cópia Diploma (frente e verso), Certidão ou 

Declaração da instituição contratante e cópia 

do Contrato de Trabalho ou CTPS, conforme 

estabelece o subitem 9.5.17. do Edital. 

0,5 (meio) 

ponto para 

cada 06 meses 

5,0 (cinco) 

pontos  

  

Título necessário à habilitação ao(a) 

cargo/função. 

Diploma de Graduação (frente e verso) ou 

Declaração/Certificado de Conclusão do 

Curso (conforme especificado no item 

9.5.17.1.) 

Não será pontuado por se 

tratar de requisito para o 

cargo/função. 

 

- 

TOTAL 5,0 pontos 
 

NOTAS:  

1) Atuações em estágios, docência, monitorias, residências, bolsas acadêmicas e trabalhos voluntários para qualquer cargo não serão considerados para pontuação 

em títulos como experiência laboral;  

2) Para efeito de pontuação referente à experiência profissional, será considerado o mínimo de 06(seis) meses e não serão consideradas fração de dias, nem 
sobreposição de tempo (realização de trabalhos no mesmo período). 

TOTAL GERAL 10,0 PONTOS * 
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SOMENTE PARA OS CARGOS DE PROFESSOR 

 

TÍTULOS REFERENTES FORMAÇÃO ACADÊMICA – CARGOS DE PROFESSOR 

Títulos Avaliados Comprovação Valor Unitário 
Total de 

Pontos 

Nº 

Pág. 

Pontos 

atribuídos 

pelo candidato 

Pós-graduação Stricto Sensu - 

Doutorado na área de 

conhecimento do cargo ao qual 

concorre. 

Certificado ou cópia da ata de 

defesa/dissertação/tese de Instituição de 

Ensino Superior Reconhecida pelo MEC 

(frente e verso). 

2,5 (dois e 

meio) pontos 

2,5 (dois e 

meio) pontos 

  

Pós-graduação Stricto Sensu - 

Mestrado na área de conhecimento 

do cargo ao qual concorre. 

1,5 (um e 

meio) pontos 

1,5 (um e 

meio) pontos 

  

Pós-graduação Lato Sensu com no 

mínimo 360 horas na área de 

conhecimento do cargo ao qual 

concorre. 

Certificado de Instituição de Ensino Superior 

Reconhecida pelo MEC com histórico 

(demonstração das disciplinas cursadas), 

área de conhecimento da formação, nome do 

candidato e carga horária (frente e verso). 

1,0 (um) ponto 
1,0 (um) 

ponto 

  

TOTAL 5,0 pontos 
 

 NOTAS: 

1) O comprovante de conclusão de curso deverá ser expedido por instituição oficial de ensino devidamente reconhecida, somente sendo aceitas certidões ou 

declarações (emitidas no prazo máximo de 02(dois) anos após a conclusão do curso) nas quais constem nome da instituição de ensino, do curso, a data de conclusão, 

carga horária, acompanhadas de histórico, com carimbo e identificação da instituição e do responsável pela expedição do documento, à sua perfeita avaliação; 
2) O curso deverá estar integralmente concluído para ser pontuado;  

3) Os cursos de Pós-graduação Lato Sensu deverão ser apresentados por meio de Certificados acompanhados do correspondente histórico e com carga horária 

especificada;  
4) O Certificado de curso de Pós-graduação Lato Sensu, em nível de especialização, que não apresentar a carga horária mínima de 360h/aula não será pontuado;  

5) Para os cargos com atuação no segmento da educação, a Residência será considerada como uma Especialização Lato Sensu; 

6) Os pontos decorrentes da mesma titulação acadêmica não serão cumulativos, ou seja, será considerado apenas um título referente à sua faixa de pontuação, para 
formação acadêmica. 

TÍTULOS REFERENTES EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL – CARGOS DE PROFESSOR 

Experiências Avaliadas Comprovação Valor Unitário 
Total de 

Pontos 

Nº 

Pág. 

Pontos 

atribuídos 

pelo candidato 

Atuação em Instituições Públicas ou 

Privadas com atividades 

equivalentes ao cargo ao qual 

concorre. 

Cópia Diploma (frente e verso), Certidão ou 

Declaração da instituição contratante e cópia 

do Contrato de Trabalho ou CTPS, conforme 

estabelece o subitem 9.5.17. do Edital. 

0,005 ponto 

para cada dia 

de trabalho. 

5,0 (cinco) 

pontos  

  

Título necessário à habilitação ao(a) 

cargo/função. 

Diploma de Graduação (frente e verso) ou 

Declaração/Certificado de Conclusão do 

Curso (conforme especificado no item 

9.5.17.1.) 

Não será pontuado por se 

tratar de requisito para o 

cargo/função. 

 

- 

TOTAL 5,0 pontos 
 

NOTAS:  

1) Atuações em estágios, monitorias, residências, bolsas acadêmicas e trabalhos voluntários para qualquer cargo não serão considerados para pontuação em títulos 

como experiência laboral;  
2) Para efeito de pontuação referente à experiência profissional, será considerado o dia de trabalho e não será considerada sobreposição de tempo (realização de 

trabalhos no mesmo período). 

TOTAL GERAL 10,0 PONTOS * 
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SOMENTE PARA O CARGO DE PROCURADOR JURÍDICO MUNICIPAL 
 

TÍTULOS REFERENTES FORMAÇÃO ACADÊMICA - PROCURADOR JURÍDICO MUNICIPAL 

Títulos Avaliados Comprovação Valor Unitário 
Total de 

Pontos 

Nº 

Pág. 

Pontos 

atribuídos pelo 

candidato 

Pós-graduação Stricto Sensu - 

Doutorado na área de 

conhecimento do cargo ao qual 

concorre. 

Certificado ou cópia da ata de 

defesa/dissertação/tese de Instituição de 

Ensino Superior Reconhecida pelo MEC 

(frente e verso). 

2,5 (dois e 

meio) pontos 

2,5 (dois e 

meio) pontos 

  

Pós-graduação Stricto Sensu - 

Mestrado na área de conhecimento 

do cargo ao qual concorre. 

1,5 (um e 

meio) pontos 

1,5 (um e 

meio) pontos 

  

Pós-graduação Lato Sensu com no 

mínimo 360 horas na área de 

conhecimento do cargo ao qual 

concorre. 

Certificado de Instituição de Ensino Superior 

Reconhecida pelo MEC com histórico 

(demonstração das disciplinas cursadas), 

área de conhecimento da formação, nome do 

candidato e carga horária (frente e verso). 

1,0 (um) ponto 
1,0 (um) 

ponto 

  

TOTAL 5,0 pontos  

 NOTAS: 

1) O comprovante de conclusão de curso deverá ser expedido por instituição oficial de ensino devidamente reconhecida, somente sendo aceitas certidões ou declarações 

nas quais conste nome da instituição de ensino, do curso, a data de conclusão, carga horária, acompanhado de histórico, carimbo e identificação da instituição e do 

responsável pela expedição do documento, à sua perfeita avaliação; 
2) O curso deverá estar integralmente concluído para ser pontuado;  

3) Os cursos de Pós-graduação Lato Sensu deverão ser apresentados por meio de Certificados acompanhados do correspondente histórico e com carga horária 

especificada;  
4) O certificado de curso de Pós-graduação Lato Sensu, em nível de Especialização, que não apresentar a carga horária mínima de 360h/aula não será pontuado; 

5) Os pontos decorrentes da mesma titulação acadêmica não serão cumulativos, ou seja, será considerado apenas um título referente à sua faixa de pontuação, para 

formação acadêmica. 

TÍTULOS REFERENTES EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL - PROCURADOR JURÍDICO MUNICIPAL 

Experiências Avaliadas Comprovação Valor Unitário 
Total de 

Pontos 

Nº 

Pág. 

Pontos 

atribuídos pelo 

candidato 

Atuação em Instituições Públicas ou 

Privadas com atividades 

equivalentes ao cargo ao qual 

concorre. 

Cópia Diploma (frente e verso), Certidão ou 

Declaração da instituição contratante e cópia 

do Contrato de Trabalho ou CTPS, conforme 

estabelece o subitem 9.5.17. do Edital. 

0,5 (meio) 

ponto para 

cada 06 meses 

3,0 (três) 

pontos  

  

Exercício em serviços advocatícios 

ou atividades jurídicas. 

Certidões de atuação em, no mínimo, cinco 

processos judiciais diferentes por ano, 

emitidas pelas respectivas varas de atuação e 

documento oficial da OAB que ateste a data 

de inscrição na OAB, conforme estabelece o 

subitem 9.5.17. do Edital. 

1,0 (um) ponto 

para cada cinco 

processos 

judiciais 

diferentes por 

ano 

 2,0 (dois) 

pontos 

  

Título necessário à habilitação ao(a) 

cargo/função. 

Diploma de Graduação (frente e verso) ou 

Declaração/Certificado de Conclusão do 

Curso (conforme especificado no item 

9.5.17.1.) 

Não será pontuado por se 

tratar de requisito para o 

cargo/função. 

 

- 

TOTAL 5,0 pontos  

NOTAS:  

1) Atuações em estágios, docência, monitorias, residências e trabalhos voluntários para qualquer cargo não serão considerados para pontuação em títulos como 
experiência laboral; 

2) Para efeito de pontuação referente à experiência profissional, será considerado o mínimo de 6 (seis) meses e não serão consideradas fração de dias nem sobreposição 

de tempo; 
3) Para o cargo de Procurador Municipal, o exercício de serviços advocatícios ou atividades jurídicas  a atuação deverá ser comprovada mediante a prova da juntada 

ou protocolo de manifestações jurisdicionais emitidos eletrônica ou fisicamente por órgãos jurisdicionais ou documentos que comprovem a prática de ato processual 

privativo de Advogado, constando nº do processo, órgão julgador, nome do candidato cadastrado na condição de advogado, com a respectiva data de juntada ou 
protocolo para verificação do ano em que foi realizada. 

TOTAL GERAL 10,0 PONTOS *  

*(Revogado) 


